	[image: image1.jpg]’4-7iJ '

mnwnﬂ





	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: obras@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito
OBJETO: Contratação de empresa, mediante empreitada por preço global, para execução de obra de pavimentação asfáltica em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), na estrada de acesso à Comunidade Santa Maria Goretti, no Município de Paraí/RS.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)

A presente contratação tem por objetivo a execução de obra de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) na estrada de acesso à Comunidade de Santa Maria Goretti, no município de Paraí/RS, no âmbito de processo licitatório na modalidade concorrência eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Ressalta-se que os serviços de preparação do local, incluindo execução de regularização de subleito para conformação do greide, execução de vala para drenagem pluvial em ambos os lados da pista, bem como escavação do material impróprio com reaterro de pedra basalto e sub-base de macadame, serão realizados previamente pelo próprio Município, restando à contratação a execução das camadas de revestimento asfáltico em CBUQ e demais serviços correlatos.

Atualmente, a via apresenta condições inadequadas de trafegabilidade, com irregularidades no leito, situação que se agrava dia após dia, tornando-a, em diversos trechos, intrafegável. Tal cenário compromete a segurança dos usuários, dificulta o deslocamento da população e limita o acesso a serviços públicos essenciais, como saúde, educação e transporte.

A precariedade da estrada também impacta negativamente o escoamento da produção local, prejudicando atividades econômicas relevantes para o município e gerando custos adicionais aos produtores/empreendedores e demais usuários.

Considerando que os serviços preliminares serão previamente executados pelo Município, a contratação focada exclusivamente na preparação da base e sub-base com brita e aplicação do revestimento asfáltico em CBUQ mostra-se solução técnica e economicamente eficiente, permitindo maior racionalização dos recursos públicos, celeridade na execução e melhor controle das etapas da obra.

O uso do CBUQ é tecnicamente justificado por sua durabilidade, resistência e capacidade de proporcionar melhores condições de mobilidade, conforto e segurança viária, mesmo sob condições climáticas adversas.

A adoção do regime de execução por empreitada por preço global permanece adequada, tendo em vista a possibilidade de definição clara e precisa dos serviços a serem executados, mesmo com a segregação prévia das etapas, assegurando previsibilidade orçamentária e eficiência na gestão contratual.

A escolha da modalidade concorrência eletrônica justifica-se em razão do valor estimado da contratação e da natureza dos serviços de engenharia, promovendo maior competitividade, transparência e ampla participação de licitantes, em conformidade com os princípios da Lei nº 14.133/2021.

Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público ao viabilizar a melhoria das condições de trafegabilidade da via, promover segurança aos usuários, fomentar o desenvolvimento econômico local e elevar a qualidade de vida da população da Comunidade de Santa Maria Goretti e demais comunidades que utilizam a via.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Orçamento Anual do Município de Paraí, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. O Município ainda não editou o Plano de Contratações Anual.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Os serviços a serem contratados têm natureza de obra, sendo atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de Arquiteto e Engenheiro, que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel, nos termos do art. 6º, inciso XII, da Lei Federal nº 14.133/2021. A empresa contratada deverá executar todos os serviços em estrita conformidade com a Planilha de BDI, Cronograma, Memorial Descritivo, Planilha de Orçamento, Projetos, e todos demais anexos. Todos os materiais e serviços deverão ser executados levando em consideração todas as normas vigentes.
A avaliação do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, onde poderá ser realizada a vistoria com acompanhamento do responsável pelo Setor de Engenharia da Prefeitura de Paraí.
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida tem como parâmetro o projeto básico (memorial descritivo) e a planilha orçamentária elaborada por um Engenheiro Civil responsável técnico pelos projetos de pavimentação asfáltica.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para atendimento da necessidade de pavimentação asfáltica na estrada de acesso à comunidade de Santa Maria Goretti, no município de Paraí/RS, foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar soluções disponíveis, práticas usuais do setor e potenciais fornecedores aptos à execução do objeto, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

Verificou-se que o mercado de obras e serviços de engenharia dispõe de diversas empresas especializadas na execução de pavimentação asfáltica com aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), incluindo a realização de etapas como base e sub-base, imprimação, pintura de ligação e aplicação do revestimento asfáltico.

No que se refere às alternativas técnicas, foram consideradas soluções como:

· pavimentação com paralelepípedos ou blocos intertravados;

· tratamento superficial simples ou duplo;

· revestimento primário (cascalhamento);

· pavimentação asfáltica em CBUQ.

Dentre as opções analisadas, o revestimento em CBUQ demonstrou-se mais vantajoso sob os aspectos de durabilidade, resistência ao tráfego, menor necessidade de manutenção e melhor desempenho em condições climáticas adversas, especialmente considerando o volume de tráfego e a importância da via para o escoamento da produção local.

Destaca-se que, no presente caso, os serviços de preparação do local, incluindo execução de regularização de subleito para conformação do greide, execução de vala para drenagem pluvial em ambos os lados da pista, bem como escavação do material impróprio com reaterro de pedra basalto e sub-base de macadame, serão realizados previamente pelo próprio Município, prática esta observada em outros entes públicos como forma de otimizar recursos e reduzir custos da contratação. Assim, o objeto a ser licitado restringe-se às etapas finais da pavimentação, notadamente a imprimação, pintura de ligação e aplicação do revestimento em CBUQ.

O levantamento de mercado também evidenciou que há número suficiente de empresas no setor capazes de executar o objeto pretendido sob regime de empreitada por preço global, garantindo competitividade ao certame a ser realizado na modalidade concorrência eletrônica.

Adicionalmente, constatou-se que os preços praticados no mercado variam conforme fatores como distância de usinas de asfalto, logística de transporte, espessura da camada aplicada e condições da base, aspectos que considerados na estimativa de custos da contratação.

Dessa forma, conclui-se que existe ampla oferta de mercado para a execução dos serviços pretendidos, sendo a solução de pavimentação em CBUQ tecnicamente adequada e economicamente viável, atendendo às necessidades do Município e aos princípios da eficiência e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Segundo a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, Art. 23, Parágrafo 2º, “No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso”. Em função disso, os custos estimados para esta contratação serão obtidos de bases de custos reconhecidas no mercado (SINAPI, SICRO e sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo).

A definição do valor estimado para contratação foi a planilha orçamentária elaborada pelo Engenheiro Civil, responsável técnico, Josué Junior Ribeiro, após a definição do projeto de pavimentação.

Dessa forma, estima-se para a contratação almejada, incluindo mão de obra e materiais, o valor de R$ 358.046,26 (trezentos e cinquenta e oito mil, quarenta e seis centavos e vinte seis centavos).
Os pagamentos serão realizados conforme cronograma para cada lote em específico. 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na execução de pavimentação asfáltica na estrada de acesso à comunidade de Santa Maria Goretti, no município de Paraí/RS, por meio da aplicação de revestimento em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), com vistas à melhoria das condições de trafegabilidade, segurança viária e mobilidade da população.

A solução será implementada de forma integrada, contemplando a divisão de responsabilidades entre a Administração Municipal e a futura contratada, conforme prática adotada para otimização de recursos públicos, em consonância com a Lei nº 14.133/2021.

Caberá ao Município a execução prévia dos serviços de preparação do local, incluindo execução de regularização de subleito para conformação do greide, execução de vala para drenagem pluvial em ambos os lados da pista, bem como escavação do material impróprio com reaterro de pedra basalto e sub-base de macadame, de modo a garantir as condições técnicas adequadas para o recebimento do revestimento asfáltico.

À empresa a ser contratada competirá a execução das etapas finais da pavimentação, incluindo a execução de base e sub-base para pavimentação de brita graduada simples, o fornecimento e aplicação de imprimação, pintura de ligação e camada de revestimento em CBUQ, bem como eventuais serviços complementares necessários à perfeita execução do objeto, tais como correções pontuais da base, acabamento, compactação e demais operações correlatas.

A adoção do CBUQ como solução técnica justifica-se por suas características de elevada durabilidade, resistência às solicitações do tráfego e bom desempenho frente às condições climáticas da região, proporcionando maior vida útil à via e redução de custos de manutenção ao longo do tempo.

A execução dos serviços será realizada sob o regime de empreitada por preço global, considerando a possibilidade de definição clara e objetiva das etapas e quantitativos envolvidos, o que favorece maior controle orçamentário e eficiência na gestão contratual.

A contratação será realizada por meio de concorrência eletrônica, garantindo ampla competitividade, transparência e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Como resultado esperado, a solução proporcionará a eliminação dos pontos críticos de intrafegabilidade, melhoria significativa das condições de circulação, maior segurança aos usuários, facilitação do acesso a serviços públicos essenciais e estímulo ao desenvolvimento econômico local, especialmente no que se refere ao escoamento da produção.

Dessa forma, a solução proposta mostra-se técnica e economicamente adequada para atender à necessidade identificada, alinhando-se aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Tendo em vista a natureza da demanda e da solução, uma vez que os serviços previstos para a mesma são todos interdependentes, devendo seguir uma sequência prevista em projeto e cronograma, a mesma deverá ser realizada por empreitada global, conforme Art. 6º, XXVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
A contratação para execução da pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) na estrada de acesso à comunidade de Santa Maria Goretti, no município de Paraí/RS, tem como principais resultados pretendidos a melhoria das condições de trafegabilidade e segurança da via, atualmente comprometidas pela precariedade de sua superfície e pela ocorrência de trechos intrafegáveis.

Espera-se, com a implementação da solução proposta, a eliminação de pontos críticos, como buracos e erosões, proporcionando uma via com melhores condições de circulação para veículos e pedestres.

Outro resultado relevante consiste na ampliação do acesso da população local a serviços públicos essenciais, como saúde, educação e transporte, garantindo maior regularidade e confiabilidade nos deslocamentos.

No âmbito econômico, pretende-se fomentar o desenvolvimento local por meio da melhoria das condições de escoamento da produção, especialmente as relacionadas a agricultura, agropecuária e ao basalto, reduzindo custos logísticos, perdas e danos aos produtos transportados, além de contribuir para a valorização da região atendida.

Sob a perspectiva da gestão pública, a solução adotada — com execução dos serviços preliminares pelo Município e contratação específica do para execução do revestimento asfáltico — visa à otimização dos recursos públicos, maior eficiência na execução da obra e melhor controle das etapas construtivas, em conformidade com os princípios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021.

Adicionalmente, espera-se a redução de custos de manutenção da via ao longo do tempo, em razão da maior durabilidade do revestimento em CBUQ, bem como a diminuição de riscos de acidentes e danos a veículos.

Como resultado final, pretende-se proporcionar melhores condições de mobilidade, segurança e qualidade de vida da população que se utiliza diariamente da via, assegurando infraestrutura viária adequada e contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico do município.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida haverá a necessidade de se providenciar ART de execução do profissional da empresa vencedora, bem como a inscrição da obra no CNO.
Adicionalmente, considerando a divisão de responsabilidades entre o Município e a futura contratada, será exigido que a empresa licitante realize vistoria prévia no local da obra, abrangendo tanto o trecho a ser pavimentado quanto as condições da base executada pelo Município.

Após a vistoria, a licitante deverá apresentar declaração formal de conhecimento das condições locais, bem como de concordância e viabilidade técnica para execução do objeto, assumindo que os serviços preliminares executados pelo Município encontram-se aptos a receber o revestimento asfáltico, não podendo alegar, posteriormente, desconhecimento ou inviabilidade decorrente dessas condições.

Tal exigência visa mitigar riscos contratuais, evitar pleitos futuros de reequilíbrio econômico-financeiro indevidos e assegurar a adequada execução do objeto, em alinhamento aos princípios da eficiência, planejamento e responsabilidade previstos na Lei nº 14.133/2021.
Para atuar na fiscalização do contrato, a Secretaria de Obras, Viação e Trânsito indica o seguinte servidor: Engenheiro Civil, Josue Junior Ribeiro - Chefe do Departamento de Engenharia.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato e ordem de serviço.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A execução da pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) na estrada de acesso à comunidade de Santa Maria Goretti, no município de Paraí/RS, poderá gerar impactos ambientais, os quais devem ser devidamente identificados, avaliados e mitigados ao longo da execução contratual, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e a Lei nº 6.938/1981.

Considerando que os serviços de preparação do local, incluindo execução de regularização de subleito para conformação do greide, execução de vala para drenagem pluvial em ambos os lados da pista, bem como escavação do material impróprio com reaterro de pedra basalto e sub-base de macadame serão realizados previamente pelo Município, os impactos ambientais associados à contratação concentram-se, principalmente, nas etapas de imprimação, pintura de ligação e aplicação do revestimento asfáltico.

Dentre os principais impactos ambientais potenciais, destacam-se:

· Emissão de poluentes atmosféricos: decorrentes do transporte e da aplicação do CBUQ, incluindo material particulado, gases e vapores provenientes do aquecimento do ligante betuminoso;

· Geração de resíduos: provenientes das atividades de obra, incluindo sobras de materiais, embalagens e resíduos sólidos diversos, que necessitam de destinação ambientalmente adequada;

· Risco de contaminação do solo e da água: especialmente em casos de derramamento de materiais betuminosos ou combustíveis durante o transporte e a execução dos serviços;

· Geração de ruídos e vibrações: decorrentes da operação de máquinas e equipamentos, podendo causar incômodos à população do entorno;

· Interferências pontuais na drenagem superficial: caso não sejam adotadas medidas adequadas de escoamento das águas pluviais durante e após a execução da obra.

Como forma de mitigação dos impactos identificados, deverão ser adotadas medidas como:

· controle das emissões atmosféricas e manutenção adequada dos equipamentos;

· correta armazenagem, manuseio e aplicação dos materiais betuminosos;

· implantação de sistema de gerenciamento de resíduos da construção civil;

· adoção de práticas que evitem a contaminação do solo e de corpos hídricos;

· planejamento das atividades para redução de ruídos em horários sensíveis;

· garantia de condições adequadas de drenagem da via.

Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais associados à contratação são controláveis e mitigáveis, sendo superados pelos benefícios gerados pela melhoria da infraestrutura viária, desde que observadas as boas práticas de engenharia e a legislação ambiental vigente.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Após a análise das informações levantadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela viabilidade técnica, econômica, ambiental e administrativa da contratação de empresa especializada para execução de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) na estrada de acesso à Comunidade Santa Maria Goretti, no Município de Paraí, por atender ao interesse público, promover melhoria significativa na infraestrutura viária e contribuir para o desenvolvimento socioeconômico das Comunidades da região do Município de Paraí.







Parai/RS, 17 de abril de 2026.
Arlindo Pietrobiasi, 
Secretário de Obras, Viação e Trânsito.
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